
 
 

REQUERIMENTO Nº. 42/2026 

 

AUTORES: Membros da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI instituída pela Resolução nº 

007/2025 

 

Os membros da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI, instituída por meio da Resolução nº 

007/2025, destinada a apurar possíveis irregularidades na execução do Contrato de Gestão nº 

072/2025, firmado entre o Fundo Municipal de Saúde de Marechal Floriano/ES e o Instituto de 

Apoio do Meio Ambiente, Saúde e Esportes – IAMASE, vêm, respeitosamente, à presença do 

Plenário desta Casa de Leis, com fundamento no § 3º do art. 31 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Marechal Floriano, bem como no art. 2º da Resolução nº 007/2025, 

REQUERER a prorrogação do prazo de funcionamento da referida Comissão Parlamentar de 

Inquérito por mais 60 (sessenta) dias. 

 

 

JUSTIFICATIVA: A Comissão Parlamentar de Inquérito foi regularmente instituída com a finalidade 

de apurar possíveis irregularidades na execução do Contrato de Gestão nº 072/2025, matéria 

de relevante interesse público e que envolve a análise de diversos documentos, processos 

administrativos, contratos, além da realização de diligências e eventuais oitivas. 

Durante o período de funcionamento da Comissão, foram realizadas diversas atividades 

investigativas, incluindo requisição e análise de documentos, levantamento de informações e 

encaminhamento de diligências necessárias ao esclarecimento dos fatos investigados. 

Entretanto, em razão da complexidade da matéria investigada, bem como do volume de 

documentos e informações que compõem o objeto da apuração, verifica-se a necessidade de 

prazo adicional para que a Comissão possa aprofundar as análises, concluir eventuais 

diligências pendentes e elaborar de forma adequada o relatório final dos trabalhos. 

Dessa forma, a prorrogação do prazo por mais 60 (sessenta) dias, conforme previsto no § 3º do 

art. 31 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, mostra-se medida necessária para 

assegurar a completa apuração dos fatos e o pleno exercício da função fiscalizatória do Poder 

Legislativo. 
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Diante do exposto, requer-se a aprovação do presente requerimento pelo Plenário desta Casa 

de Leis, autorizando a prorrogação do prazo de funcionamento da Comissão Parlamentar de 

Inquérito por mais 60 (sessenta) dias. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, 11 de março  de 2026. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Hilário Oliveira Neto  Martim Miguel Trarbach Adriano Domingos Ciurlleti 

     Presidente         Relator        Secretário 
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